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Objetivo: O objetivo deste trabalho é analisar as reformas acerca da mediação e da arbitragem abordadas 
pelo Novo Código de Processo Civil (Projeto de Lei n.8046/2010) à luz do princípio da razoável duração do 
processo, visto que, aquelas são métodos que tendem a desafogar a enorme demanda no sistema 
jurisdicional, buscando dar maior fluidez na composição de conflitos.Metodologia: Utilizaram-se os 
métodos de abordagem dedutiva (partindo-se do geral, referente às mudanças no Código de Processo Civil, 
que tem vigência dentro do território brasileiro, para o específico, referente àquelas modificações que tratam 
da mediação e da arbitragem); o de procedimento histórico, visto que serão abordados os elementos 
precursores que levaram a uma efetiva mudança do Código de Processo Civil e a inserção da mediação e 
arbitragem no mesmo; e o de pesquisa bibliográfica utilizando-se de leituras de artigos científicos, leis, 
projeto de lei e de livros relativos ao tema tratado. Resultado: Diante das pesquisas realizadas foi possível 
notar que os meios extrajudiciais de solução de conflitos podem mostrar-se válidos dentro da crise que o 
poder Judiciário enfrenta. A imensa demanda processual motivada pela busca da resolução de conflitos fere 
o princípio da razoável duração do processo, pois a resposta do Judiciário é cada vez mais tardia. Sendo 
assim, a inclusão da mediação e da arbitragem, métodos até então extrajudiciais, ao Novo Código de 
Processo Civil, mostra-se alternativa viável e eficaz no contexto atual de congestionamento de demandas. 
Tais institutos são uma esperança para que, no Brasil, a cultura da judicialização dos litígios seja reduzida. 
Conclusão: Conclui-se que com a inclusão da mediação e arbitragem ao Novo Código de Processo Civil, há 
o reforço a uma expansão do princípio da razoável duração do processo, uma vez que com novos meios de 
decisão de litígios, será possível a aceleração dos julgados, assegurando maior celeridade na resolução de 
conflitos.


